PROJETO DE LEI Nº  508,   DE 2002

Declara de utilidade pública a ‘Juventude Cívica de Osasco- Juco”, com sede em Osasco.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º- É declarada de utilidade pública a “Juventude Cívica de Osasco – Juco”, com sede em Osasco.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A “Juventude Cívica de Osasco – Juco”, com sede em Osasco, é uma entidade que vem prestando relevantes serviços à comunidade local, desenvolvendo trabalho elogiável junto aos jovens, de modo a prepará-los para serem homens dignos e prestantes cidadãos.

A entidade foi fundada em 26 de abril de 1962 e mantém a Guarda Mirím de Osasco, que é uma instituição respeitada pela educação e preparação de jovens carentes, os quais, após cursos e treinamentos, passam a prestar serviços nas diversas organizações, empresas e repartições públicas locais.

Trata-se de uma verdadeira escola de cidadania, cujo esforço e dedicação em favor do aperfeiçoamento e plena integração social do jovem carente é reconhecido por todos, o que justificou que a Prefeitura Municipal de Osasco lhe outorgasse o título de entidade de utilidade pública, no âmbito municipal.

Cabe ressaltar o trabalho, a dedicação e o entusiasmo do atual Presidente da Juco, Dr. Daniel Barbosa de Andrade, que vem empreendendo uma administração profícua a essa instituição, transformando-a num modelo não só para a cidade de Osasco, mas para todo o Estado de São Paulo e, também, para o Brasil.

Entendemos que também o poder público estadual deve homenagear a “Juventude Cívica de Osasco – Juco”, razão pela qual estamos apresentando o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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